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VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000137-12.2021.8.17.1290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000150-40.2023.8.17.7110
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000180-80.2020.8.17.1290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000300-55.2022.8.17.7110
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000326-52.2023.8.17.4480
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000527-11.2023.8.17.7110
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000603-49.2023.8.17.3290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000687-50.2023.8.17.3290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0001355-84.2024.8.17.3290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO 0000564-63.2008.8.17.1290
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 0001193-18.2024.8.17.5480
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000006-14.2021.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000030-47.2018.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000032-80.2019.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000043-12.2019.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000050-33.2024.8.17.5370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000070-24.2024.8.17.5370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000074-08.2014.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000247-90.2018.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000275-92.2017.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000307-63.2018.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000394-63.2011.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000427-09.2018.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000516-95.2019.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000564-59.2016.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000636-17.2014.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000653-88.2018.8.17.1370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000721-08.2011.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000771-58.2016.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0001035-63.2022.8.17.4370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0001126-22.2023.8.17.4370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0001294-41.2014.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0001323-40.2024.8.17.4370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0001650-69.2022.8.17.3330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0006186-03.2022.8.17.3370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000175-17.2017.8.17.1370
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000190-38.2019.8.17.1330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 0000464-45.2021.8.17.3330
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SERRITA 0000373-24.2017.8.17.1380
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIRINHAÉM 0001197-24.2023.8.17.3400
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000392-86.2021.8.17.3450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000491-57.2012.8.17.1450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000599-85.2021.8.17.3450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000021-45.2020.8.17.1450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000253-37.2021.8.17.3450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMANDARÉ 0000438-75.2021.8.17.3450
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TORITAMA 0000517-18.2023.8.17.5250
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 0000013-70.2020.8.17.0350
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 0000073-77.2019.8.17.0350
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 0000165-98.2021.8.17.2350
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 0000177-77.2020.8.17.1500
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRACUNHAÉM 0000186-74.2021.8.17.2350
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 0000374-45.2022.8.17.3510
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 0000402-42.2024.8.17.3510
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRINDADE 0000427-21.2023.8.17.5020
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 0000130-17.2019.8.17.1540
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 0000254-68.2017.8.17.1540
VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUPARETAMA 0000103-05.2017.8.17.1540
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 0000007-91.2016.8.17.1550
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 0000010-50.2022.8.17.3550
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VENTUROSA 0000199-62.2022.8.17.5220
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000067-32.2020.8.17.1580
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000119-71.2022.8.17.3580
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000346-95.2021.8.17.3580
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000466-07.2022.8.17.3580
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000552-46.2022.8.17.4980
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VICÊNCIA 0000865-02.2023.8.17.3580
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PORTARIA CONJUNTA Nº 04, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, E
O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS ,

CONSIDERANDO a realização de evento cultural no Bairro do Recife, na tarde do dia 27 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO que, em razão do público esperado, a imprensa local divulgou o bloqueio de inúmeras vias próximas ao local do evento,
a partir das 14 (quatorze) horas e que permanecerá um único acesso para veículos particulares, a partir das 15 (quinze) horas, por meio da
Ponte do Limoeiro;

CONSIDERANDO que o deslocamento de magistrados(as), servidores(as), terceirizados(as) e colaboradores(as) pelo Bairro do Recife ficará
comprometido, afetando todo o tráfego dos Bairros de Santo Antônio e São José,

RESOLVEM:

Art. 1º O expediente presencial, no dia 27 de agosto de 2025, no Palácio da Justiça, no Fórum Paula Batista, no Fórum Thomaz de Aquino Cyrillo
Wanderley, no Memorial da Justiça e nas Unidades da SETIC, sediadas no edifício do Porto Digital, será encerrado à 13 (treze) horas.

Parágrafo único. As sessões, regimentalmente previstas para a tarde, serão realizadas por videoconferência.

Art. 2º A partir das 13 (treze) horas, todas as unidades judiciais e administrativas localizadas nos prédios indicados no art. 1º atenderão
remotamente, pelos canais disponibilizados ao público.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Desembargador Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

Desembargador Francisco Bandeira de Mello

Corregedor-Geral da Justiça

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO,
PROFERIU, NO SISTEMA PJECOR, AS SEGUINTES DECISÕES :

Processo nº 0001178-11.2025.2.00.0817 – REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)
REPRESENTANTE: IVAN OLIVEIRA DE MEDEIROS CORREIA – OAB/PE 31.023.
REPRESENTADO: Gabinete do ...

Decisão: “(...) Ante o exposto, arquive-se a presente representação, dando-se baixa. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, nada mais
sendo requerido, arquivem-se (...)”.

Processo nº 0001155-65.2025.2.00.0817 – REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)
REPRESENTANTE: HENRIQUE VALENCA DE ALBUQUERQUE – OAB/PE 24.903.
REPRESENTADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO.

Decisão: “(...) Ante o exposto, arquive-se a presente representação, dando-se baixa. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, nada mais
sendo requerido, arquivem-se (...)”.

Processo nº 0000980-08.2024.2.00.0817 – REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)
REPRESENTANTE: LUCIANA DE ARAUJO CHAVES GUIMARAES PIMENTEL – OAB/PE 37.256.
REPRESENTADO: ...


